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PORTARIA Nº 244, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975
ALONY OSWALDO SOARES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

Considerando a autorização de mudança de horário concedida à servidora SRTA. CLÉLIA MARIA DA SILVA de acordo com a Portaria nº 234/75, de 8 de agosto de 1975; 
Considerando o disposto no Art. 2º da Lei Municipal nº 787, de 8 de maio de 1975; e

Considerando que aquela servidora iniciará suas férias escolares a partir de amanhã,
RESOLVE:

Determinar que, a partir de 18 de dezembro de 1975, o horário de trabalho da SRTA. CLÉLIA MARIA DA SILVA, Escriturária deste Legislativo, passe a ser o mesmo período normal de trabalho da Câmara Municipal de Piquete, ou seja, de segunda a sexta-feira, das 11h30 as 18h06.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ALONY OSWALDO SOARES
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria aos dezessete (17) dias do mês de Dezembro de mil novecentos e setenta e cinco (1975).

PROF. ERNANI BECKMANN 

Chefe da Secretaria 

Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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